
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJ - POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL 

SETOR DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA POLICIAL 

 1 

Anexo I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO Nº 12/2016 
Processo Administrativo n.º 08430.005632/2016-87 

1. DO OBJETO 

1.1. Prestação de serviço de instalação manutenção, monitoramento eletrônico com sistema de 

CFTV, alarme monitorado e plantão 24 horas, com fornecimento dos equipamentos, para atender 

às necessidades do Depósito de veículos e materiais apreendidos da Superintendência Regional da 

Polícia Federal no Rio Grande do Sul, localizado na Av. Missões, 287, Pavilhão 2 - Bairro São 

Geraldo, Porto Alegre/RS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

1.2. Grupo 1. O objeto é composto por 6 itens que compõem um único grupo. 

Item Descrição Sintética CATSERV Qtde Unidade Valor unitário 
máximo admitido 

Valor Total 
máximo admitido 

1 Instalação do sistema de alarme 1482-6 1 serviço R$ 1976,00 R$ 1.976,00 

2 
Serviço de locação do sistema de 
alarme (configuração mínima do Termo 

de Referência) 
1481-8 12 mês R$ 285,00 R$ 3.420,00 

3 
Serviço de monitoramento do 
sistema de alarme 

2166-0 12 mês R$ 188,00 R$ 2.256,00 

4 Instalação do sistema de CFTV 2166-0 1 serviço R$ 2.622,00 R$ 2.622,00 

5 
Serviço de locação do sistema de 
CFTV (configuração mínima do Termo de 

Referência) 
2166-0 12 mês R$ 696,00 R$ 8.352,00 

6 Serviço de monitoramento CFTV 2166-0 12 mês R$ 336,00 R$ 4.032,00 

     Total R$ 22.658,00 

1.3. Os equipamentos, acessórios e cabos que compõem os sistemas de alarme (item 1) e o 

sistema de CFTV (item 4) a serem instalados serão de propriedade da contratada, e deverão ser 

mantidos operacionais durante o período da prestação do serviço, cabendo-lhe as manutenções 

preventivas e/ou corretivas dos sistemas. 

1.4. Em caso de divergência entre as especificações do CATSERV/SIASG e as especificações do 

Termo de Referência, prevalecem as do Termo de Referência. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação do serviço deve-se a necessidade de proteção do patrimônio depositado no 

local, principalmente, no que concerne aos veículos, que, em sua maioria são bens de grande valor. 
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2.2. Proteção contra eventuais tentativas de furto dos bens lá depositados, de forma a inibir tais 

ações. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos 

termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005.  

3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 2.271, de 

1997, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área 

de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu 

respectivo plano de cargos. 

3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 

e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

4. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

4.1.1. Instalar e testar todos os equipamentos do sistema de vigilância eletrônica, sob o 

acompanhamento de servidor designado pelo Contratante; 

4.1.2. Manter cobertura do serviço de vigilância eletrônica por meio de monitoramento, 24 

(vinte e quatro) horas por dia, sem interrupção de continuidade, através de central de 

monitoramento da Contratada; 

4.1.3. Executar, diariamente, todos os testes necessários para assegurar a integridade e 

perfeito funcionamento do sistema; 

4.1.4. Realizar manutenções corretivas, sempre que necessário, procedendo à 

substituição/reparação dos equipamentos ou peças que comprometam o funcionamento regular 

do sistema; 

4.1.5. Emitir relatórios, nas manutenções corretivas, detalhando os serviços realizados e os 

defeitos encontrados, devendo entregá-los ao servidor designado pelo Contratante; 

4.1.6. Tomar as medidas necessárias, em caso de indício de violação do imóvel monitorado, 

realizando a conferência de senhas, verificando o funcionamento do sistema e acionando a 

unidade mais próxima da Polícia Militar e o Serviço de Plantão da Superintendência Regional de 

Polícia Federal no Rio Grande do Sul – SR/PF/RS; 

4.1.7. Comunicar ao Servidor designado pela Contratante, por escrito, no primeiro dia útil após 

o evento, acerca dos alarmes falsos que porventura venham a ocorrer; 

4.1.8. Realizar manutenções corretivas mediante chamado do Fiscal do Contrato, via e-mail, 

devendo o chamado ser atendido nos prazos estabelecidos neste instrumento; 

4.1.9. Os serviços de monitoramento deverão ser com comunicação GPRS e SMS; 

4.1.10. Caso exista necessidade de substituição de quaisquer componentes, o serviço de 

substituição de peças será efetuado pela Contratada, sem ônus para o Contratante;  

4.1.11. O prazo máximo para o atendimento de chamados, para a realização de manutenção 

corretiva ou de qualquer outro serviço que se fizer necessário será de 24 (vinte e quatro) horas; 
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4.1.12. Constatada a necessidade de realização de manutenção corretiva, com a retirada de 

equipamento para reparos externos ou de outro serviço indispensável ao desempenho seguro e 

eficiente do sistema, a Contratada terá o prazo de 48(quarenta e oito) horas, contadas a partir 

chamado, para conclusão dos trabalhos de conserto e reinstalação. Em qualquer das hipóteses, a 

empresa deverá manter o funcionamento do sistema durante o período, ainda que mediante a 

substituição do equipamento danificado por componentes de reserva, sem ônus para o 

Contratante; 

4.1.13. Não há necessidade do controle das operações de acionamento e desarme do sistema, 

ficando restrita a comunicação da central de alarme com a unidade de monitoramento a um 

auto-teste de comunicação a cada 24 (vinte e quatro) horas, além dos casos de sinistros e 

disparos do sistema;  

4.1.14. A Contratada deverá acionar o Serviço de Plantão da SR/PF/RS, fora do expediente 

normal, somente após haver indício de arrombamento, danos patrimoniais ou desordem de 

qualquer natureza no imóvel;  

4.1.15. No caso das ligações de auto teste não serem realizadas na modalidade local, deverá ser 

verificado com o Fiscal do Contrato o código de operadora de telefonia a ser utilizado nas 

ligações interurbanas; 

4.1.16. O disparo do alarme deverá identificar exatamente o setor violado (dependência do 

prédio monitorado). 

4.2. A responsabilidade por veículo, moto e pessoas que trabalharão para o cumprimento do 

objeto licitado, inclusive trabalhistas, comerciais, tributários, material de segurança, EPIs e outras 

congêneres são encargos da contratada; a empresa deverá ser cadastrada no CREA e GSVG, sendo 

obrigatória apresentação dos certificados.  

5. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

5.1. Especificações das Instalações: 

5.1.1. Local: Av. Missões, 287, Pavilhão 2 - Bairro São Geraldo, Porto Alegre; 

5.1.2. Área total aproximadamente 4.857 m²; 

6. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

6.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 

seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

6.2. A Contratada, após estudo criterioso do local de instalação do sistema de vigilância e 

execução dos serviços, deverá se responsabilizar integralmente pelo projeto, de modo a aplicar 

componentes com características e quantidades tais que atendam, com eficiência e segurança, às 

necessidades do CONTRATANTE.  

6.3. O sistema de ALARMES será composto, no mínimo, pelos seguintes equipamentos, a serem 

instalados:  

6.3.1. 01 (uma) central de alarme microprocessada, com função discadora, transformador 12V, 

bateria selada 12V 7A (mínimo 24 horas) e gabinete para proteção;  

6.3.1.1. A central de alarme deverá:  
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a) possuir dispositivos de senhas de pânico/coação;  

b) possuir e manter ativada proteção contra violação física para cada dispositivo, por meio 

de sensores de violação de tampa e parede (tamper switch) independentes para cada setor 

(zona);  

c) possuir indicadores de funcionamento (normal/defeito/manutenção) no próprio visor;  

d) transmitir todas as ocorrências geradas pelo sistema de alarme;  

e) ser dotada de via de comunicação do tipo SMS e GPRS (para comunicação e 

programação remota);  

6.3.2.   01 (um) teclado remoto para controle de acesso por meio de senha pessoal de arme e 

desarme do sistema;  

6.3.3. 10 (dez) sensores infravermelhos passivos (para área interna), imunes a animais rasteiros 

até 15 kg; sendo distribuídos, mediante critério técnico de modo a maximizar o monitoramento; 

6.3.4. 02 (duas) sirenes piezoelétricas 120db tipo minicorneta, bitonal, 12V, cuja instalação 

deverá respeitar os limites da legislação local, com programação para funcionamento de 01 (um) 

até 20 (vinte) minutos, autoacionadas em casos de corte da comunicação com a Central de 

Alarme (tal situação deve ser identificada pela Central de Alarme que enviará alerta de 

ocorrência para a Central de Monitoramento). Deverão ser instaladas em caixa blindada, 

resistente a intempéries, em local de difícil acesso, e possuir chave com fechadura para 

desativação em caso de corte ou manutenção. Deverão ser do tipo autoalimentadas, dotadas de 

alimentação 12 (doze) volts e também de bateria recarregável interna com duração aproximada 

de 20 (vinte) minutos em plena potência para o funcionamento durante a falta de energia 

elétrica da rede pública; 

6.4. O sistema de CFTV será composto, no mínimo, pelos seguintes equipamentos, a serem 

instalados: 

6.4.1.   01 (um) gravador digital de imagens DVR 16 canais; 

6.4.2.   10 (dez) câmeras infravermelho, 60 metros 700 linhas; 

6.4.3.    10 (dez) fontes chaveadas 1A / 12V; 

6.4.4.   10 (dez) caixas protetoras para câmeras; 

6.4.5.   10 (dez) caixas protetoras para fontes. 

7. DA VISTORIA 

7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 

vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado 

para esse fim, de [segunda à sexta-feira], das 10h00min às 16h30min, devendo o agendamento ser 

efetuado previamente pelo telefone (51) 3235-9044. 

7.2. A vistoria é facultativa, permitindo-se a sua substituição por declaração de conhecimento 

das condições, formal e assinada pelo responsável técnico ou representante legal, sob as 

penalidades da lei. 

7.3. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-

se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 
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7.4. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

8.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual 

o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

8.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada, em conformidade com o art. 36, §8º da IN SLTI/MPOG N. 02/2008. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 

além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade 

e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

9.2. Fornecer todo o sistema de alarme, monitoramento e gerenciamento, em conformidade 

com o descrito nos itens anteriores, bem como prestar todos os serviços necessários ao seu 

adequado funcionamento, responsabilizando-se pela correta INSTALAÇÃO, PROGRAMAÇÃO e 

OPERAÇÃO do sistema;  

9.3. Responsabilizar-se por todos os danos causados pela inadequada instalação do sistema de 

alarme, bem como por qualquer dano provocado às instalações, em virtude dos serviços 

executados em suas dependências pelos empregados da Contratada;  

9.4. Fornecer todas as informações solicitadas pelo Fiscal do Contrato, quanto aos registros dos 

acessos e disparos do alarme, no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas, contados do 

recebimento da solicitação via e-mail; 

9.5. Prover toda a mão de obra necessária para garantir a operação do sistema de 

monitoramento e de atendimento de emergência, sem interrupção, incluindo a disponibilidade de 

profissional técnico para a manutenção dos equipamentos e sistemas, que não terão, em hipótese 

alguma, qualquer relação de trabalho com o Contratante, sendo de exclusiva responsabilidade da 

Contratada as despesas com encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais; 

9.6. Manter o sistema funcionando nas 24 (vinte e quatro) horas diárias, incluindo sábados, 

domingos e feriados, ininterruptamente, excetuados os casos em que houver a necessidade de 
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manutenção preventiva e corretiva, as quais deverão ser executadas durante o horário de 

expediente do prédio monitorado, com prévio agendamento com o Fiscal do Contrato;  

9.7. Responsabilizar-se pela manutenção preventiva e corretiva do sistema, incluindo o 

fornecimento e a substituição das peças danificadas, correndo por conta da empresa qualquer 

despesa com os materiais empregados e com os serviços executados;  

9.8. Relatar imediatamente ao Fiscal do Contrato, qualquer irregularidade verificada nos locais 

sob sua vigilância;  

9.9. Acionar os órgãos de segurança pública local (Polícia Militar) e ao Serviço de Plantão da 

SR/PF/RS, para verificação in loco do prédio monitorado depois de sinalizado o disparo do alarme 

na unidade de operação ou do chamado de emergência dos servidores;  

9.10. Os atendimentos de emergência deverão ser comunicados imediatamente ao Fiscal do 

Contrato, para que sejam tomadas as providências cabíveis;  

9.11. Substituir, sempre que exigido pelo Contratante e independentemente de justificativa por 

parte deste, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados 

prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do Serviço 

Público;  

9.12. Afixar no Local monitorado, de modo bem visível, selos de segurança que contenham aviso 

comunicando estar o local sob vigilância monitorada; 

9.13. Reposicionar os sensores, de modo a tornar o sistema plenamente eficaz, sempre que 

houver alterações no layout do imóvel sob segurança, sem custo adicional para o Contratante; 

9.14. Indicar o nome do seu preposto e e-mail, bem como os números de telefone fixo e móvel, 

por meio dos quais o Contratante poderá manter contato para equacionar os eventuais problemas 

relativos à prestação dos serviços; 

9.15. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.16. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos 

à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.17. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.18. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 

além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

9.19. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão para a execução do serviço; 

9.20. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Contratante; 



 
 

 7 

9.21. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

9.22. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

9.23. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.24. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

9.25. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.26.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.27. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.28. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 

à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 

8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

12.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

12.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 
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12.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos 

de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 34 da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, quando for o caso. 

12.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 

65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 

acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

12.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 

nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.9. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo IV (Guia de 

Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, 

aplicável no que for pertinente à contratação. 

12.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

13.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

13.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3. fraudar na execução do contrato; 

13.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5. cometer fraude fiscal; 

13.1.6. não mantiver a proposta. 

13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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13.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

13.2.2. multa moratória de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor atualizado do contrato, até o limite de 10 (dez) dias; 

13.2.3. multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

13.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

13.2.5.  suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

13.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento 

no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

13.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

13.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 


